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ATOS DA CVI

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2020 – Primeiro Termo Aditivo
Contratada: ENCLIMAR ENGENHARIA DE CLIMATIZAÇÃO
 (CNPJ: 76.674.704/0001-01)
Objeto: RENOVAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
Valor total do termo aditivo: R$ 242.051,88 (duzentos e quarenta e dois mil e cinquen-
ta e um reais e oitenta e oito centavos).
Vigência: 27/02/2021 até 26/02/2022.
Fundamento legal: Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e Cláusula Ter-
ceira do instrumento contratual.
Data de assinatura: 25/02/2021.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ATO DA MESA DIRETORA N. 06/2021
 
MODIFICA REDAÇÃO DO ATO DA MESA DIRETORA N. 03/2021, QUE INS-
TITUI COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA NO ÂMBITO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE ITAJAÍ.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, inciso XVII, ambos contidos 
no Regimento Interno (Resolução n. 564/2015) e com supedâneo na Comunicação 
Interna n. 18/2021/ASSCOM, ACATA a solicitação da Comissão Parlamentar Mista 
instituída pelo Ato da Mesa Diretora n. 03/2021 e RESOLVE:

Art. 1º Acresce-se os incisos XI, XII e XIII à redação do artigo 3º do Ato da Mesa 
Diretora n. 03/2021:

Art. 3º [...]
Omissis...
XI – Sindicato das Empresas de Veículos de Transporte de Cargas e Logística de Itajaí 
e Região – SEVEÍCULOS;
XII – Sindicato dos Operadores Portuários de Itajaí e Navegantes – SINDOPIN;
XIII – Sindicato das Empresas Operadoras de Terminais Retro-Portuários de Itajaí e 
Região – SINTER.

Art. 2º Cada entidade mencionada no artigo 1º deste Ato será notificada para, havendo 
interesse, indicar o seu representante e respectivo suplente no prazo de 05 (cinco) dias.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Primeiro Secretário

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Segundo Secretário

ATO DA MESA DIRETORA N. 07/2021

Regulamenta as atividades da Câmara de Vereadores de Itajaí, determina novas medi-
das para enfrentamento da emergência de saúde pública causada pelo novo coronaví-
rus (Covid-19) e estabelece trabalho em sistema de home office ou teletrabalho, em 
consonância ao previsto no Decreto municipal n. 12.135, de 25 de fevereiro de 2021.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 19, caput, e artigo 22, ambos contidos no Regimen-
to Interno (Resolução n. 564/2015) e, ainda:  

CONSIDERANDO as medidas de prevenção e cuidados específicos, em razão da 
pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO que, no âmbito federal, a Lei n. 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020, dispôs “sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”;

CONSIDERANDO que, no Estado de Santa Catarina, a perspectiva não é diferente. 
O Decreto n. 515, de 17 de março de 2020, declarou situação de emergência em todo 
o território catarinense; e que, na última quarta-feira (24 de fevereiro de 2021), foi 
publicado o Decreto estadual n. 1.168, estabelecendo, em caráter extraordinário, novas 
medidas de enfrentamento à pandemia;

CONSIDERANDO que no Município de Itajaí, por coerência e simetria legislativa, foi 
editado o Decreto n. 11.868, de 16 de março de 2020, que declarou também situação 
de emergência em saúde pública;

CONSIDERANDO ainda que, no dia de ontem (25 de fevereiro de 2021), o Chefe do 
Poder Executivo municipal editou o Decreto n. 12.135, definindo “novas medidas de 
enfrentamento à situação de emergência em saúde pública de importância internacio-
nal decorrente do coronavírus (COVID 19)”; 

CONSIDERANDO que, no aludido Decreto municipal, estipulou-se, durante o perí-
odo de 15 (quinze) dias, a suspensão do “expediente em todos os órgãos da Adminis-
tração Pública Municipal, exceto naqueles responsáveis pela prestação de serviços 
essenciais, devendo as atividades ser realizadas na modalidade de teletrabalho ou 
trabalho remoto” (artigo 3º, caput); e

CONSIDERANDO, por derradeiro, os princípios basilares do artigo 37, caput, da 
Constituição Federal no que tange à eficiência:

RESOLVE: 
 

 Art. 1º Aplica-se, no âmbito desta Câmara de Vereadores, as disposições 
do Decreto n. 12.135, de 25 de fevereiro de 2021, devidamente publicado no Jornal do 
Município, em sua edição extra n. 2.371, p. 9-10.

 § 1º Nos termos do artigo 3º, caput, do aludido Decreto, uma vez ordenada 
a suspensão do expediente da Administração Pública Municipal, incidirá também, no 
âmbito do Poder Legislativo, o disposto em seus artigos 4º e 5º, com a suspensão de 
todos os prazos administrativos, audiências, eventos coletivos, atendimento presencial 
ao público externo e visitações às dependências da Câmara de Vereadores.

§ 2º Ficam suspensos ainda, até determinação em contrário, os atos e prazos relativos 
às comissões administrativas internas, Comissões Técnicas e Temporárias, dentre elas 
as Especiais, bem como aquelas referentes à Comissão de Ética.

Art. 2º Em obediência ao artigo 118 do Regimento Interno desta Câmara de Vereado-
res (Resolução n. 564/2015), as sessões legislativas ordinárias permanecem agendadas 
para terças e quintas-feiras, às 16h. Entretanto, serão realizadas de maneira exclusiva-
mente on-line, com suporte técnico de todas as unidades administrativas e transmissão 
pelas redes sociais e TV Câmara.

Parágrafo único. As sessões extraordinárias, caso necessárias, poderão ser convocadas, 
nos termos dos artigos 125, 126 e 254, todos do Regimento Interno (Resolução n. 



564/2015).

Art. 3º Ainda em razão das medidas de contenção e isolamento social previstas na 
norma municipal, os trabalhos administrativos e operacionais da Câmara de Vereado-
res passam a ser realizados em sistema de teletrabalho ou home office pelo prazo de 
15 (quinze) dias.

 Art. 4º Incumbirá aos Secretários das unidades administrativas do Poder 
Legislativo, com o auxílio e a cooperação dos seus respectivos Diretores, a autonomia 
para fiscalizar as atividades e cobrar as demandas necessárias, visando à funcionalida-
de técnica de equipamentos, bem como à manutenção e organização do prédio público 
para que não haja interrupção na prestação do serviço público.

§ 1º A distribuição das tarefas a serem realizadas durante o período de home office 
deverá ser realizada e fiscalizada pelas chefias imediatas, por intermédio dos meios 
ajustados em cada unidade administrativa.

§ 2º Aos gestores caberá, ainda, a definição de eventual escala de trabalho, em regime 
de plantão, ou até o comparecimento presencial de servidores no edifício-sede do 
Poder Legislativo para a solução de demandas urgentes de trabalho. A eventual escala 
ou nominata de servidores deverá ser encaminhada pela chefia imediata ao Secretário 
de Administração e Finanças ou ao Diretor Administrativo da Câmara de Vereadores, 
a quem incumbirá o contato com a equipe de segurança patrimonial e autorização de 
acesso ao prédio público.

 § 3º Competirá aos gestores observar as características funcionais e as 
peculiaridades de cada Departamento e Secretaria, garantindo, assim, o cumprimento 
das regras previstas neste Ato, mas também com as adequações necessárias e devida-
mente justificadas para cada caso concreto.

§ 4º A TV Câmara deverá manter a sua grade de programação na medida do possível, 
com os meios que lhe forem adequados e necessários, optando por outras formas de 
desempenho dos trabalhos.

 Art. 5º A instituição do sistema de home office, em obediência à norma 
do Decreto municipal, tem por objetivo assegurar o distanciamento social, minimizar 
o risco para disseminação da Covid-19 e reduzir ao máximo o fluxo de pessoas em 
circulação no edifício-sede do Poder Legislativo.

 Parágrafo único. No período em que estiverem em home office, os servido-
res deverão manter conduta compatível com as medidas de isolamento social e contro-
le expedidas pelas autoridades sanitárias, sob pena de desvirtuamento das regras 
de preservação da saúde pública e ficando sujeitos, inclusive, ao regime disciplinar 
previsto na Lei municipal n. 2.960/95, se for o caso.

 Art. 6º Os servidores poderão ser convocados, pelos meios que se demons-
trarem disponíveis (inclusive eletrônicos e telemáticos) a qualquer momento, em 
sobreaviso ou plantão, pela Presidência da Câmara de Vereadores e seus respectivos 
Secretários e Diretores, para comparecimento imediato junto à sede do Poder Legisla-
tivo, a fim de dar consecução aos trabalhos administrativos e legislativos.

 Art. 7º A Secretaria de Administração e Finanças, por intermédio da Dire-
toria de Tecnologia da Informação, deverá auxiliar as demais unidades para a adoção 
das ferramentas tecnológicas necessárias para execução do home office e do atendi-
mento não presencial ao público, inclusive para a eventual realização de reuniões à 
distância das áreas administrativas.

 Art. 8º Este Ato entra em vigor no dia de hoje (26 de fevereiro de 2021), 
revoga apenas as disposições que lhe são contrárias e poderá ser revisto a qualquer 
tempo, devendo ser publicado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser envia-
do para a publicação junto ao Jornal do Município.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 26 de fevereiro de 2021.

MARCELO WERNER
Presidente

ODIVAN WIVALDO LINHARES
Primeiro Secretário

RUBENS ANGIOLETTI
Vice-Presidente

OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
Segundo Secretário 

PORTARIA Nº 097/2021 

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
EXONERAR, a pedido, JULIANA DOS SANTOS SCHNORR, do cargo de pro-
vimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 12 de 
fevereiro de 2021.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 099/2021
 

CONCEDE PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO.  

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e de acor-
do com o disposto no § 2º, artigo 9º da Lei Complementar nº 193/2011, alterado pela 
Lei Complementar nº 273/2014,

Considerando que o servidor beneficiário cumpriu os requisitos previstos no § 1º, 
artigo 9º, da Lei Complementar nº 193/2011, alterado pela Lei Complementar nº 
202/2011, tendo concluído o Curso de Pós-Graduação em DIREITO CONSTITU-
CIONAL, em nível de Especialização,

RESOLVE:

                                 CONCEDER PROMOÇÃO POR APERFEIÇOAMENTO, ao 
servidor THIAGO DE SOUZA ZEVERINO, matrícula nº 66, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Assessor Técnico”, correspondente a seis por cento (6%) sobre 
o seu respectivo vencimento, a contar de 1º de março de 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de fevereiro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 104/2021 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora LUCIANA 
BOS TONIAL, matrícula nº 124, ocupante do cargo de provimento efetivo de “As-
sessor Legislativo”, pelo período de 07 (sete) dias, de 29.01 a 04.02.2021, conforme 
Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 26 de fevereiro de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade



confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e de acor-

provimento efetivo de “Assessor Técnico”, correspondente a seis por cento (6%) sobre 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de fevereiro de 2021. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 104/2021 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora LUCIANA 
BOS TONIAL, matrícula nº 124, ocupante do cargo de provimento efetivo de “As-
sessor Legislativo”, pelo período de 07 (sete) dias, de 29.01 a 04.02.2021, conforme 
Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 26 de fevereiro de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO GABINETE

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 0667/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso do classificado abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
constante na Portaria nº 2790, de 23 de outubro de 2020, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2320, de 28 
de outubro de 2020:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
RICARDO GONCHOROWSKI 
GARCIA 

0011

              Itajaí, 19 de fevereiro de 2021. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 



               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 0668/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso da classificada abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE JURÍDICO, da PROCURADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO, constante na Portaria nº 
2548, de 29 de setembro de 2020, publicada no Jornal do 
Município - Edição nº 2307, de 02 de outubro de 2020:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
MÁRCIA GOMES SOARES 0013

              Itajaí, 19 de fevereiro de 2021. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0670/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 003/2021 
– 1º Aditivo e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER para o INSTI-
TUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS, a servidora LARISSA MUNZFELD BERCI, 
matrícula nº 1308101, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Ativi-
dades Administrativas, 40 (quarenta) horas semanais, com ônus para a origem, pelo 
período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 19 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0671/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 003/2021 
– 2º Aditivo e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 
alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER para o INS-
TITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS, a servidora MARINA WERNER REIS, 
matrícula nº 2310001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médica Veteriná-
ria, 30 (trinta) horas semanais, com ônus para a origem, pelo período de 01 de janeiro 
de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 19 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0672/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 
003/2021 – 3º Aditivo e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, alterado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER para o 
INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS, o servidor JOÃO ANTÔNIO ROMEU 
DE CASTRO, matrícula nº 1942401, ocupante do cargo de provimento efetivo de En-
genheiro Civil, 40 (quarenta) horas semanais, com ônus para a origem, pelo período 
de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 19 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                PORTARIA N.º 0673/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 003/2021 
– 4º Aditivo e conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alte-
rado pela Lei nº 3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER para o INSTITU-
TO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL- INIS, o servidor RODRIGO SANTOS DE FREITAS, 
matrícula nº 1823001, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, 
40 (quarenta) horas semanais, com ônus para a origem, pelo período de 01 de janeiro 
de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Itajaí, 19 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

       

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Municíp
Solicitação de 
Municipal de 
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de deze
publicado no Jornal do Município 
dezembro de 2017, com result
Jornal do Município 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, 
de 2018, publicado no Jornal do Município 
de abril de 2018
publicado no Jornal do Município 
de 2020, resolve 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abr
classificados
provimento  efetivo de 
Especialista, Faixa I,  Padrão A, 30 (trinta) horas
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Nome 
VANESSA GONÇALVES
JAMILE BARROS COMBY

                       

                  
            

PORTARIA N.º 0674/2021 

Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de dezembro de 2017, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 1846, de 29 de 
dezembro de 2017, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 1891, de 09 de abril de 2018,  e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, de 11 de abril 
de 2018, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1893, de 11 
de abril de 2018 e Decreto nº 11.864, de 13 de março de 2020,
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2212, de 18 de março 

, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 

abaixo relacionados, para exercerem o cargo de 
provimento  efetivo de NUTRICIONISTA, Categoria 5, Grupo 
Especialista, Faixa I,  Padrão A, 30 (trinta) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Classificação
VANESSA GONÇALVES
JAMILE BARROS COMBY

Itajaí, 07 de janeiro de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

que lhe confere 
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, advinda da Secretaria 
e considerando a realização de Concurso 
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Edição nº 1846, de 29 de 
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Edição nº 1893, de 11 

reto nº 11.864, de 13 de março de 2020,
nº 2212, de 18 de março 

nos termos do 
il de 1995, os 
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 semanais, junto à 

Classificação
15 
16 

       PORTARIA N.º 0675/2021
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de dezembro de 2017, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 1846, de 29 de 
dezembro de 2017, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 1891, de 09 de abril de 2018, e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, de 11 de abril de 
2018, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1893, de 11 de 
abril de 2018 e Decreto nº 11.864, de 13 de março de 2020, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os classificados abaixo 
relacionados, para exercerem o cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO - MASTOLOGISTA, Categoria 7, Grupo Especialista, 
Faixa II,  Padrão A, 15 (quinze) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

TALITA SIEMANN SANTOS PEREIRA 2º
FRANCINE COUTINHO MAIA DE 
CASTRO 

3º

      Itajaí, 19 de fevereiro de 2021.

           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
           Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0678/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação de 
Rafael Felipe Inácio no cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNI-
DADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constante na Portaria nº 0473, 
de 03 de fevereiro de 2021, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2364, de 05 
de fevereiro de 2021.
      
Itajaí, 19 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



         PORTARIA N.º 0676/2021
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de dezembro de 2017, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 1846, de 29 de 
dezembro de 2017, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 1891, de 09 de abril de 2018,  
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, de 11 de abril de 
2018, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1893, de 11 de 
abril de 2018, e Decreto nº 11.864, de 13 de março de 2020, resolve 
NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, inciso II, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada abaixo 
relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO INFECTOLOGISTA, Categoria 7, Grupo Especialista, 
Faixa II,  Padrão A, 15 (quinze) horas semanais, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Nome Classificação
PAULA LUZA KORSACK 4º

     Itajaí, 19 de fevereiro de 2021.

          VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
          Prefeito Municipal de Itajaí 

    
                                     PORTARIA N.º 0677/2021   

            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o que dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de 
fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 
1992, e 9.790, de 23 de março de 1999, resolve INCLUIR os 
servidores abaixo relacionados na Portaria nº 0314, de 20 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2362, de 02 de fevereiro de 2021, que trata da COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 

II – Equipe de Apoio 

Nome Matrícula A Contar de:
Gladis Regina de Oliveira 
Aragão 

1630205 04/01/2021 

Andrei Custodio 2150107 08/02/2021

                        Itajaí, 19 de fevereiro de 201. 

                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0678/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação de 
Rafael Felipe Inácio no cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNI-
DADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constante na Portaria nº 0473, 
de 03 de fevereiro de 2021, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2364, de 05 
de fevereiro de 2021.
      
Itajaí, 19 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                            
          

                PORTARIA N.º 0679/2021 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve FAZER CESSAR, a contar de 05 de 
fevereiro de 2021, os efeitos da Portaria n° 0448, de 10 de 
fevereiro de 2020, publicada no Jornal do Município – 
Edição n° 2198, de 19 de fevereiro de 2020, que concedeu 
FUNÇÃO GRATIFICADA DE ATUAÇÃO EM SALA 
DE VACINA, nos termos do artigo 4º, da Lei 
Complementar nº 359, de 20 de dezembro de 2019, no que 
concerne à servidora abaixo identificada:  

UNIDADE BASICA DE SAÚ3DE VOTORANTIM
Matrícula Nome Cargo

1793702 Francielle Amorim Técnico em Enfermagem-
ESF 

              Itajaí, 19 de fevereiro de 2021.

   
                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

                                            Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0680/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 2179, de 14 de agosto de 2020, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2282, de 21 de agosto de 2020, que 
NOMEOU o 1ª suplente de Nível Médio, KLEBER JOSÉ ANDRADE, em substitui-
ção ao Conselheiro Tutelar Rafael Orthmann, com efeitos retroativos a contar de 16 
de novembro de 2020.
                             
Itajaí, 19 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 0681/2021      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso do classificado abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE DE CONTROLE URBANO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, 
constante na Portaria nº 0585, de 12 de fevereiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2368, de 17 
de fevereiro de 2021:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
ANDRE LEONARDO VOSS 011

              Itajaí, 22 de fevereiro de 2021. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0682/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
a servidora SIBELE STEIN DA ROSA, matrícula nº 705404, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de EDUCADOR SOCIAL, junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, portadora da CNH nº 02700599100, categoria AB, a di-
rigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data 
final, 21 de abril de 2021, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.



Itajaí, 22 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0683/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a 
servidora ISABEL CRISTINA REINERT, matrícula nº 2351502, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 03748239739, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 22 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0684/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação 
de JULIANA JACINTO DOS SANTOS no cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA, constante na Portaria nº 0462, de 03 de fevereiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município - Edição nº 2364, de 05 de fevereiro de 2021.
      
Itajaí, 22 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0685/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM EFEITO a nomeação de 
MARISETE DE OLIVEIRA CAVALHEIRO no cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constante 
na Portaria nº 0032, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município - 
Edição nº 2348, de 01 de janeiro de 2021.
      
Itajaí, 22 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0686/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 298/2021, da Secretaria 
Municipal de Saúde e requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO 
o contrato de NATALIA REGINA PAULINA, matrícula nº 1377203, admitida para 
exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) 
horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 23 de 
fevereiro de 2021.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                                               
                                                         

PORTARIA N.º 0687/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
atendendo o artigo 30, da Lei 2.960, de 03 de abril de 1995, 
regulamentado pelo Decreto nº 8.619, de 17 de junho de 
2008, e consoante à C.I. 005/2021/SECAGeP - CEE,  
resolve: 

Art. 1º- DECLARAR ESTÁVEIS no serviço público os 
servidores abaixo relacionados, conforme os respectivos 
processos de avaliação especial de desempenho, concluídos 
pela Comissão Especial da Estabilidade – CEE, nomeada em 
Portaria nº 4394, de 04 de dezembro de 2017, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1837, de 13 de dezembro de 
2017. 

Art. 2º. – Com efeito, a contar de 01 de novembro de 2020. 

                         Itajaí, 23 de fevereiro de 2021. 

           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                          Prefeito Municipal de Itajaí 

Servidor Matrícula nº do processo

Aline Mafra Lobo Baião 1653202 177/2020 

Ana Carolina da Silva Moacir 2158401 167/2020 

Camila Reichert Valerio 1983302 165/2020 

Carolina Bordin 2177401 176/2020 

Cintia Maria Zerger 1650802 170/2020 

Graciele Beatriz Rocha da Silva 1708306 168/2020 

Jaqueline do Amaral Mistrello 1781605 166/2020 

Jocelia Cedilia Ascari 2157601 164/2020 

Marcia Daniela Ferreira Costa 2174701 173/2020 

Maria Fernanda Pfeilsticker Peixe 2157201 163/2020 

Mireli Aparecida Rubik 2170101 171/2020 

Patricia Becker Krammer 2049502 175/2020 

Sandra Dias do Prado 1640305 169/2020 

Sarah Maria Cabral de Oliveira 2174201 174/2020 

Tatiana Miguel Matias 2157002 172/2020 

Veroni Vanda Paludo 1160010 162/2020 

                                                               
                                                         

PORTARIA N.º 0688/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
atendendo o artigo 30, da Lei 2.960, de 03 de abril de 1995, 
regulamentado pelo Decreto nº 8.619, de 17 de junho de 
2008, e consoante à C.I. 006/2021/SECAGeP - CEE,  
resolve: 

Art. 1º- DECLARAR ESTÁVEIS no serviço público os 
servidores abaixo relacionados, conforme os respectivos 
processos de avaliação especial de desempenho, concluídos 
pela Comissão Especial da Estabilidade – CEE, nomeada em 
Portaria nº 4394, de 04 de dezembro de 2017, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1837, de 13 de dezembro de 
2017. 

Art. 2º. – Com efeito, a contar de 01 de dezembro de 2020. 

                         Itajaí, 23 de fevereiro de 2021. 

           VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                          Prefeito Municipal de Itajaí 

Servidor Matrícula nº do processo

Alessandra Motta Espezim Boaventura 1318005 184/2020

Alessandra Schlickmann 1576711 182/2020

Giane Elis Gauze Pelegrini 2184501 183/2020

Jacqueline Pagani Baptista 1507511 179/2020

Jacqueline Suzani Vieira da Silva 1579302 181/2020

Jeanne Ferreira da Rosa 688817 185/2020

Marcia Denise Novaes 1540203 180/2020

Renilda Gorges 2185601 186/2020

Valeria Borges de Figueiredo 2051802 178/2020



                                           

PORTARIA N.º 0689/2021 

          
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, e consoante à C.I. nº 027/2021, da Coordenadoria 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve conceder
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau 
Máximo, nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 
09 de julho de 2014, a servidora abaixo relacionada, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar da 
respectiva data: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo A Contar de

2351601 Bruna Jessica Piske 
Schoeder 

Técnico em 
Radiologia 

30/09/2020 

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021. 

                                                         SERGIO MURILO PEREIRA 
                                  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

      

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe con
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021,
no Jornal do Município 
de 2021, e consoante à
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve conc
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
nos termos do artigo 79, da Le
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de
de 2014, a
MUNICIPAL DE SAÚDE

Matrícula Nome do Servidor

2355701 
Bibiane 

Secretário

PORTARIA N.º 0690/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe con
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 

, e consoante à C.I. nº 029/2021, da Coordenadoria 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve conc
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio, 
nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de
de 2014, a servidora abaixo relacionada, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar da respectiva data

Nome do Servidor Cargo A Contar de

Bibiane Aparecida da 
Rosa Arruda 

Fisioterapeuta 02/12/2020

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021. 

                                                   

 SERGIO MURILO PEREIRA 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 

publicada 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro 

, da Coordenadoria 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve conceder

, no Grau Médio, 
i nº 2.960, de 03 de abril de 

1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de julho 
SECRETARIA 

a contar da respectiva data: 

A Contar de

02/12/2020

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 0691/2021 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 026/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, as 
servidoras abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Andrea Bethania 
Santos Bittencourt 

220501 Enfermeiro 04 13/01 a 
16/01/2021 

Elaine Aparecida de 
Oliveira Dalben 

1945001 Enfermeiro 15 
15/01 a 

29/01/2021 
Marcia Zanoni 

Pflanzer 
2279101 

Técnico em 
Enfermagem 

08 
16/01 a 

23/01/2021 

Mere Ellen Bello 2047302 
Técnico em 
Enfermagem 

01 21/01/2021 

         
                                

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 0692/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 024/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Adrielle Ingrid de Souza 2277501 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
10 

22/01 a 
31/01/2021 

Alice Niehues 1995601 Terapeuta Ocupacional 03 
21/01 a 

23/01/2021 

Cristina Rottili Iba 1946801 Farmacêutico 01 22/01/2021 

Hilda Wippel 1071703 Enfermeiro 05 24/01 a 
28/01/2021 

Juliana Inês da Silva 
Gonçalves 954701 Educador Social 15 

19/01 a 
02/02/2021 

Lucileia Junkes 2038502 Técnico em Enfermagem 10 20/01 a 
29/01/2021 

Oswaldo Godoy Leite 
Neto 

2317901 Técnico em Enfermagem 10 21/01 a 
30/01/2021 

Rosa Maria da Silva da 
Costa 1787001 Técnico em Enfermagem 05 

15/01 e 17/01 a 
19/01/2021 

Sandra Regina de 
Oliveira Groppa Passos 1126201 

Operador de 
Estacionamento Rotativo 07 

16/01 a 
22/01/2021 

Silvano Leite da Rocha 
Neto 

1722005 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
04 13/01 e 19/01 a 

21/01/2021 

Thays Santos Alves 2278401 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
15 18/01 a 

01/02/2021 

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 0693/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 025/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Adilson Luis Nagel 144801 Educador Social 10 18/01 a 
27/01/2021 

Aline de Lima Vieira 2091801 Técnico em Enfermagem 10 19/01 a 
28/01/2021 

Ana Paula da Silva 
Nicolau 

2321601 Técnico em Enfermagem 10 
18/01 a 

27/01/2021 
Ana Paula Rachacoski 

Campos 
2166001 Técnico em Enfermagem 30 

12/01 a 
10/02/2021 

Anisete Maria da 
Silva Lima 1263301 Auxiliar de Enfermagem 08 

11/01 a 
18/01/2021 

Carla Adaiane Pereira 753703 Auxiliar de Enfermagem 10 
18/01 a 

27/01/2021 
Daiane Almeida 

Moraes 
2166801 Técnico em Enfermagem 07 18/01 a 

24/01/2021 
Felipe Sardi 
Ayestaran 

2076501 Técnico em Enfermagem 10 18/01 a 
27/01/2021 

Jankarla de Castro 1152402 
Agente de Serviços 

Gerais 05 14/01 a 
18/01/2021 

Marcos Antonio 
Gouveia Arruda Filho 

2280401 Médico 07 07/01 a 
13/01/2021 

Maria Teresa de 
Oliveira Varela 2069601 Médico 08 13/01 a 

20/01/2021 

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 0694/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor CARLOS EDUARDO CABRAL, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR I, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
portador da CNH nº 01709108016, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 21 de março de 2021, 
ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0695/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 0327, de 21 de janeiro de 2021, Publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, que nomeou para 
exercer cargo de provimento em comissão, onde se lê: Maria Salete Gomes Moreira, 
leia-se: Salete Maria Gomes Moreira.

Art. 2º - EXONERAR, nos termos do artigo 38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 
03 de abril de 1995, SALETE MARIA GOMES MOREIRA, matrícula nº 2143602, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Cecília Santiago Dias, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de fevereiro de 2021
         
Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0696/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, FLÁVIA CUNHA OLIVEIRA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, do CEI Cecília Santiago Dias, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0697/2021     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, IARA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 2372901, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE 
UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, do Centro Educacional de Cordeiros, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de fevereiro de 2021.
                
Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0698/2021     
           

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CELIO AMORIM, matrícula 
nº 960614, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE 
UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Profª Judith Duarte de Oliveira, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de fevereiro de 
2021.
                
Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0699/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, IARA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDA-
MENTAL, da E.B. Profª Judith Duarte de Oliveira, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0700/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, CÉLIO AMORIM, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, do 
Centro Educacional de Cordeiros, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0701/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, KELLEN FERNANDA ZAMPIERON DE REZENDE, matrícula nº 
2280501, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO DO TRABALHO, 15 
(quinze) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 24 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0702/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, ALEX NERIVAL VEIRA, matrícula nº 2113904, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, a contar de 01 de março de 2021.

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0703/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SHARRUANA TEIXEIRA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, a contar de 01 de março de 2021.

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0704/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANA PAULA CENTENA 
DE NUNES, matrícula nº 2350301, ocupante do cargo de provimento efetivo de AS-
SISTENTE SOCIAL, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com efeitos retroativos a contar de 21 de setembro de 2020.

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0705/2021



V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, IARA DE OLIVEIRA, matrícula 

2.960, de 03 de abril de 1995, CÉLIO AMORIM, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, do 
Centro Educacional de Cordeiros, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a contar de 22 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0701/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, KELLEN FERNANDA ZAMPIERON DE REZENDE, matrícula nº 
2280501, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO DO TRABALHO, 15 
(quinze) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 24 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 23 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0702/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, ALEX NERIVAL VEIRA, matrícula nº 2113904, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, a contar de 01 de março de 2021.

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0703/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SHARRUANA TEIXEIRA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, a contar de 01 de março de 2021.

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0704/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANA PAULA CENTENA 
DE NUNES, matrícula nº 2350301, ocupante do cargo de provimento efetivo de AS-
SISTENTE SOCIAL, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com efeitos retroativos a contar de 21 de setembro de 2020.

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0705/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor CLEBERSON ROBERTO PEREIRA, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE DESPORTO DE RENDIMENTO, junto a FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, portador da CNH nº 03169556938, 
categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de 
Itajaí, tendo como data final, 20 de dezembro de 2023, ou, se antes, na data de desli-
gamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0706/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor ÁLVARO JOSÉ ROCHA JUNIOR, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR II, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA E EXPANSÃO URBANA, portador da CNH nº 01191366944, categoria AB, a di-
rigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data 
final, 24 de abril de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0707/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 224/2021, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento do servidor 
RODRIGO ZAPPAROLI, matrícula nº 2019501, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 06 de fevereiro de 2021 a 
10 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, reda-
ção acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 11 de 
fevereiro de 2021 a 25 de fevereiro de 2021.

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0708/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 226/2021 e 227/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora JULIANA VIEIRA SILVA, matrícula nº 1796602, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 13 de feverei-



ro de 2021 a 12 de junho de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 13 de junho de 2021 a 11 de agosto de 2021.

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a P
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve 
MUNICIPAL DE 
veículo oficial da 
respectiva
cargo em epígrafe

Nome 

Julian Ivanor Kreusch 
Gerente de Captação de 
Recursos e Prestação de 

Matheus Henrique 
Guimarães Santos 

Gerente de Banco de 

Secretário

PORTARIA N.º 0709/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setem
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRET
MUNICIPAL DE GOVERNO a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua 

data final, ou, se antes, na data de desligamento 
cargo em epígrafe: 

Cargo CNH Categoria
Gerente de Captação de 
Recursos e Prestação de 

Contas 
04703465301 AB

Gerente de Banco de 
Projetos 

06412250274 AB

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas 
ortaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
TARIA 

a dirigir, eventualmente, 
com sua 

data final, ou, se antes, na data de desligamento do 

Categoria Data Final 

AB 25/03/2024 

AB 17/07/2021 

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 046/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí - IPI, no uso de suas atribui-
ções, que lhe confere o art. 3º, alínea “i” da Lei nº 3.742 de 14 de maio de 2002; 
CONSIDERANDO o estado de emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 11.868, de 16 de março de 2020, declarou 
situação de emergência em saúde pública do Município de Itajaí, em razão de epidemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO ser necessária a edição de nova Portaria para disciplinar tempora-
riamente, o recadastramento regulado pelo Decreto nº 6.601 de 28 de agosto de 2002, 
RESOLVE:

Art. 1º - O recadastramento anual obrigatório dos servidores públicos municipais ativos, 
inativos e pensionistas do Município de Itajaí, permanece suspenso até 30/04/2021, sem 
implicar na suspensão do pagamento dos beneficiários.
Art. 2º - Será estabelecida nova data para o recadastramento anual de acordo com a pos-
sibilidade e conveniência, seguindo as determinações municipais relativas ao combate do 
coronavírus (COVID-19).
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 26 de fevereiro de 2021 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 045/2021
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, a servidora SHIRLEY LINDNER, matrícula nº 3569001, ocupante do 
cargo de Técnico em Atividades Administrativas, Categoria “5”, Faixa “I”, Padrão “J” 
de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Urbano e Habitação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 26 de fevereiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 044/21
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, à servidora 
SUZANA FRANCISCO MARIA, matrícula nº 188801, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B7” de vencimentos, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 26 de fevereiro de 2021. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 042/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora SANDRA DE BRITO SANTANA, matrícula n° 134001, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a INDUSTRIA DE GUARDANAPOS ROSA LTDA, pelo período compreen-
dido entre 01/10/1980 a 02/03/1981, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 02 
dia(s); junto a REVENDEDORES PROMENAC LTDA, pelo período compreendido 
entre 22/03/1983 a 01/06/1985, correspondendo a 02 ano(s) 02 mês(es) e 10 dia(s); 
junto a SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 13/05/1985 a 30/08/1985, correspondendo a 00 ano(s) 02 
mês(es) e 29 dia(s); junto a FUNDACAO HOSPITAL DE SANTA CATARINA, pelo 
período compreendido entre 07/11/1985 a 06/12/1985, correspondendo a 00 ano(s) 
01 mês(es) e 00 dia(s); junto a ADMINISTRADORA DE BENS MENINO JESUS 
LTDA, pelo período compreendido entre 10/03/1986 a 09/12/1986, corresponden-
do a 00 ano(s) 09 mês(es) e 02 dia(s); junto a EDSON BELINE COMERCIO DE 
MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA, pelo período compreendido entre 10/12/1986 
a 08/01/1988, correspondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 29 dia(s); junto a EDSON 
BELINE COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA, pelo período 
compreendido entre 29/10/1990 a 23/11/1990, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) 
e 25 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 
01/06/1993 a 20/12/1993, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 20 dia(s); junto ao 
MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 15/04/1994 a 28/06/1994, 
correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 14 dia(s); junto a PRESSER PRESTADO-
RA DE SERVICOS E HOSPEDAGENS LIMITADA, pelo período compreendido 

entre 15/08/1995 a 26/08/1995, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 12 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 30/08/1995 
a 20/12/1995, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 21 dia(s); junto a HOTEL 
GLORIA LTDA, pelo período compreendido entre 20/01/1997 a 17/03/1997, corres-
pondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 28 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 05/03/1998 a 31/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 
09 mês(es) e 26 dia(s); totalizando 2.526 (dois mil, quinhentos e vinte e seis) dias, 
correspondendo a 06 ano(s) 11 mês(es) e 06 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 19024080.1.00126/19-8, em 06 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 26 de fevereiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 043/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora NILZA LAMIM, matrícula n° 4516001, ocupante do cargo efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a VIWAMAR COZINHA INDUSTRIAL DE ITAJAI LTDA, pelo período 
compreendido entre 01/02/1988 a 30/04/1988, correspondendo a 00 ano(s) 03 
mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJA, pelo período compreendido 
entre 03/04/1989 a 31/03/1990, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 28 dia(s); 
totalizando 453 (quatrocentos e cinqüenta e três) dias, correspondendo a 01 ano(s) 02 
mês(es) e 28 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacio-
nal de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 21023030.1.00231/19-9, em 
30 de setembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 26 de fevereiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 047/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, com fundamento no § 3º, art. 110 
da Lei Complementar Municipal nº 13/2001, e CONSIDERANDO a decisão exarada 
pela Vara da Fazenda Pública nos autos do processo n. 4023631-66.2017.8.24.000,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 305/18, publicada no Jornal do Municí-
pio, Edição nº 2023, de 19 de dezembro de 2018.
 
Art. 2º RESTABELECER OS EFEITOS da Portaria nº 370/12, publicada no Jornal 
do Município, Edição nº 1117, de 04 de janeiro de 2013, que concedeu Aposentadoria 
Compulsória à servidora ROSINA EDVINA RANZAN, mat. 708901.
 
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Itajaí, 26 de fevereiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DO IPI



lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 

lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 

01/06/1993 a 20/12/1993, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 20 dia(s); junto ao 

entre 15/08/1995 a 26/08/1995, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 12 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 30/08/1995 
a 20/12/1995, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 21 dia(s); junto a HOTEL 
GLORIA LTDA, pelo período compreendido entre 20/01/1997 a 17/03/1997, corres-
pondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 28 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 05/03/1998 a 31/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 
09 mês(es) e 26 dia(s); totalizando 2.526 (dois mil, quinhentos e vinte e seis) dias, 
correspondendo a 06 ano(s) 11 mês(es) e 06 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 19024080.1.00126/19-8, em 06 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 26 de fevereiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 043/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora NILZA LAMIM, matrícula n° 4516001, ocupante do cargo efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a VIWAMAR COZINHA INDUSTRIAL DE ITAJAI LTDA, pelo período 
compreendido entre 01/02/1988 a 30/04/1988, correspondendo a 00 ano(s) 03 
mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJA, pelo período compreendido 
entre 03/04/1989 a 31/03/1990, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 28 dia(s); 
totalizando 453 (quatrocentos e cinqüenta e três) dias, correspondendo a 01 ano(s) 02 
mês(es) e 28 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacio-
nal de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 21023030.1.00231/19-9, em 
30 de setembro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 26 de fevereiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 047/21

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, com fundamento no § 3º, art. 110 
da Lei Complementar Municipal nº 13/2001, e CONSIDERANDO a decisão exarada 
pela Vara da Fazenda Pública nos autos do processo n. 4023631-66.2017.8.24.000,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 305/18, publicada no Jornal do Municí-
pio, Edição nº 2023, de 19 de dezembro de 2018.
 
Art. 2º RESTABELECER OS EFEITOS da Portaria nº 370/12, publicada no Jornal 
do Município, Edição nº 1117, de 04 de janeiro de 2013, que concedeu Aposentadoria 
Compulsória à servidora ROSINA EDVINA RANZAN, mat. 708901.
 
Art.3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Itajaí, 26 de fevereiro de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí
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ATOS DA SEC. SAÚDE



ATOS DO SEMASA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
Inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 e Decreto n° 12.034/2020
Processo Administrativo Nº 2021-SAN-063263

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2021

Contratada: LUCIANA DA SILVA MARTINS EIRELI. CNPJ Nº 07.264.218/00001-
00. Titular: Luciana da Silva Martins CPF: 004.555.379-33.  Objeto: Contratação, por 
situação emergencial (inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93), de empresa especiali-
zada para acompanhamento, monitoramento, fiscalização subaquática e tomadas de 
ações emergenciais, a montante e a jusante na Barragem da unidade de captação de 
água bruta São Roque, no município de Itajaí/SC, em decorrência do colapso parcial 
da estrutura, conforme laudo da Defesa Civil DC-00000290-20, de acordo com o 
Decreto n° 12.034, de 16 de outubro de 2020. Valor total do contrato: R$ 738.955,51 
(setecentos e trinta e oito mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um 
centavos). Este contrato emergencial tem validade estimada até 31/3/2021, e vigência 
até 31/12/2021. O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. Data de Assinatura: 25/02/2021

Itajaí/SC, 25 de fevereiro de 2021.
 
Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO PRESENCIAL 042/2017
Processo Administrativo Nº 2017-SAN-036257

Aditivo Nº 004 ao Contrato Nº 007/2018

Contratada: STARK ENERGIA EIRELI. CNPJ: 17.324.394/0001-36. Titular: Julia 

Gabriella Silva Pfleger – CPF: 066.492.669-06. Objeto: Renovação do Contrato N° 
007/2018, com vigência no período de 19/2/2021 a 31/08/2021, no valor total R$ 
381.660,53 (trezentos e oitenta e um mil, seiscentos e sessenta reais e cinquenta e três 
centavos), referente à contratação de empresa especializada para locação anual de 
geradores para o Sistema de Abastecimento de Água e para o Sistema de Tratamento 
de Esgoto do SEMASA no município de Itajaí – SC.
Data da assinatura: 10/02/2021.

Itajaí/SC, 10 de fevereiro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021
Processo Administrativo Nº 2021-CAM-062851

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014 2021

Contratada: VECTOR SISTEMAS DE MEDIÇÃO LTDA; CNPJ sob nº 
10.959.672/0001-82. Sócios: Marcos Antonio Kokol, CPF: 869.248.188-20; Roberto 
Alvarez, CPF: 062.847.698-14; José Edgard Camolese, CPF: 966.409.608-34. Objeto: 
Aquisição de medidores para água potável fria – HIDRÔMETROS. O valor Global 
deste contrato é de R$ 1.575.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil 
reais). O prazo de vigência do contrato será de até 31/12/2021, a contar da assinatura 
do mesmo. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 26/02/2021.

Itajaí/SC, 26 de fevereiro de 2021.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 001/21 - OBJETO: Contratação de aquisição de materiais 
elétricos para relocação de quadros de tomada reefer nas praças operacionais do Porto 
de Itajaí/SC, tudo em conformidade com o Edital de Licitação e as demais especifica-
ções e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os 
interessados poderão ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: 
http://portoitajai.com.br/openbuy/portal/licitacoes.php. SESSÃO DE ABERTURA: 

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 002/21 - OBJETO: Contratação de fornecimento de equi-
pamentos e materiais para atendimento à saúde e segurança do trabalho, constituído 
por máscaras e luvas para a Superintendência do Porto de Itajaí, tudo em conformi-
dade com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos técnicos no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os interessados poderão ler e 
obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://portoitajai.com.br/
openbuy/portal/licitacoes.php. SESSÃO DE ABERTURA: 05/03/2021, às 14h30min 
na Superintendência do Porto de Itajaí.
FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 001/21 - OBJETO: Contratação de aquisição de materiais 
elétricos para relocação de quadros de tomada reefer nas praças operacionais do Porto 
de Itajaí/SC, tudo em conformidade com o Edital de Licitação e as demais especifica-
ções e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os 
interessados poderão ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: 
http://portoitajai.com.br/openbuy/portal/licitacoes.php. SESSÃO DE ABERTURA: 
11/03/2021, às 14h30min na Superintendência do Porto de Itajaí.
FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 002/21 - OBJETO: Contratação de fornecimento de equi-
pamentos e materiais para atendimento à saúde e segurança do trabalho, constituído 
por máscaras e luvas para a Superintendência do Porto de Itajaí, tudo em conformi-
dade com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos técnicos no 
Termo de Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os interessados poderão ler e 
obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://portoitajai.com.br/
openbuy/portal/licitacoes.php. SESSÃO DE ABERTURA: 05/03/2021, às 14h30min 
na Superintendência do Porto de Itajaí.
FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 006/21 ao CONTRATO Nº 001/17 – Pregão Presencial nº 023/16. 
CONTRATADA: DEDETIZADORA E IMUNIZADORA JOINVILLE LTDA - EPP. 
OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 001/17 referente ao Pregão Presencial nº 
23/16, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 21/02/2021 e encerrando-se em 
20/02/2022. VALOR: O valor de serviços esporádicos (somente se solicitados) é de 
R$8.923,20 (oito mil, novecentos e vinte e três reais e vinte centavos), o valor mensal 
de R$ 7.517,18 (sete mil, quinhentos e dezessete reais e dezoito centavos); e o total do 
valor anual e mais serviços esporádicos de R$99.129,36 (noventa e nove mil, cento e 
vinte e nove reais e trinta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “301” 
33.90.00.39. DATA DA ASSINATURA: 10/02/2021.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 051 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, MANUEL FLORIANO PEIXOTO BRITO empregado público per-
manente ocupante do cargo efetivo de guarda portuário para responder, interinamente 
pela função pública de confiança de INSPETOR DE SEGURANÇA DA ÁREA 
PRIMÁRIA E RETROÁREAS desta Superintendência, pelo prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar do dia 01 de março de 2021.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 22 de fevereiro de 2021.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 052, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe foram confe-
ridas pela Lei 3.513, de 06 de junho de 2000 e pela Lei Complementar nº 366 de 20 
de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a importância do exercício do poder disciplinar como garantia da 
ordem administrativa;
CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo 
Disciplinar os instrumentos legítimos para a apuração de irregularidades no serviço 
público;
CONSIDERANDO que a atividade processante impõe conhecimento especializado 
para o atendimento das formalidades essenciais;
 RESOLVE:
Art. 1º - Nomear para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA e 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISICIPLINAR desta Superintendência, instituída 
pela Portaria 039, de 29 de julho de 2016, pelo período de 01 (um) ano, os emprega-
dos públicos MARCEL VINICIUS MURARA, MARY ESANAE YASUDA e ALAN 
PETER ROSA, na qualidade de membros titulares da Comissão.
Parágrafo único - Fica designado o empregado público efetivo MARCEL VINICIUS 
MURARA para presidir a referida Comissão, podendo ser substituído por qual outro 
membro por ele indicado em eventuais faltas ou impedimentos.
Art. 2º - Nomear, na qualidade de suplentes da referida Comissão, os empregados 
públicos efetivos FABIANE MAIA DIAS BELLO, EZEQUIEL FELIPE SCHALATA 
PACHECO e FAUSTO MENNITTO NETO, podendo ser convocados a substituir 
quaisquer outros membros em eventuais faltas ou impedimentos.
Art. 3º -  Em caso de necessidade de substituição, seja dos membros titulares, seja dos 
suplentes, será designado por esta Superintendência novo empregado para compor a 
Comissão, pelo período que remanescer ao substituído.
Art. 4º -  A Superintendência poderá fornecer ações de capacitação específicas aos 
empregados públicos designados para compor a referida Comissão.
Art. 5º - Sempre que necessário, os integrantes da Comissão Permanente de Sindi-
cância e Processo Administrativo Disciplinar poderão dedicar tempo integral aos 
trabalhos em andamento.
Art. 6º - A presente Portaria não se aplica aos procedimentos de Sindicância e Proces-
sos Disciplinares em curso na data de sua publicação.
Art. 7º - A participação nas atividades da Comissão descrita nesta Portaria é conside-
rada serviço público relevante.
Art. 8º - Os casos omissos serão apreciados pelo Superintendente do Porto de Itajaí.
Art. 9º - Esta portaria tem seus efeitos a contar da data da sua publicação.



Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 24 de fevereiro de 2021.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí
___________________________________________________________________

PORTARIA Nº 053 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021
NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA PROMOÇÃO NAS CARREIRAS 
DOS EMPREGADOS PÚBLICOS EFETIVOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO         
PORTO DE ITAJAÍ

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelos artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.513/00;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº 3.513/2000, os em-
pregados públicos efetivos eleitos Samuel José dos Passos, Ricardo Temochko, João 
Luiz Vechani e, na falta ou impedimento desses, designar os suplentes Cristina Costa 
Biu, Mariléia de Novaes de Souza e Dirceu Vanderlei Mayer para, juntamente com os 
empregados públicos efetivos Daniela Correia, Heder Cassiano Moritz e Mauro An-
tônio Caetano Junior, estes designados pelo Superintendente, comporem a Comissão 
Paritária de Avaliação da Promoção nas Carreiras dos Empregados Públicos Efetivos 
da Superintendência do Porto de Itajaí.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Itajaí, 24 de fevereiro de 2021.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DO SEC. GOVERNO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DIRETORIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Em cumprimento ao disposto do artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria Municipal de Governo, 

informa que se encontra registrado os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO PRESENCIAL N° 
036/2021SRP - ATA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 036/2021  FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL E NITROGÊNIO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, para atender a demanda das Secretarias, 
Fundos e Fundações e demais integrantes do Município de Itajaí, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria Municipal de 
Governo, a saber: 

32178 - I.G.I. INDÚSTRIA DE GASES ITAJAÍ LTDA - ME (18.487.144/0001-80)

LOTE ITEM MATERIAL/ UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

1 1 12417 - OXIGÊNIO MEDICINAL - 
CILINDRO DE 1,0M3 ( PPU ) .

m³ MESSER/IGI 2.500 16,60909 41.522,72

1 2 12418 - OXIGÊNIO MEDICINAL - 
CILINDRO DE 3,0 A 10,0M3.

m³ MESSER/IGI 35.000 4,61364 161.477,40

Total (R$): 203.000,12

 

35931 - NANDIS - TRANSPORTES E COMERCIO DE GASES ATMOSFERICOS LTDA (78.662.848/0001-73)

LOTE ITEM MATERIAL/ UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

2 3 68721 - NITROGÊNIO LÍQUIDO 
MEDICINAL.

L MESSER 800 19,375 15.500,00

Total (R$): 15.500,00

 

 
1a PUBLICAÇÃO 
 
Vigência 25/02/2022 

 

 

 

 



 

ANULAÇÃO 
Pregão Presencial 001/2020 FEAPI

 O Secretário Municipal de Governo, no uso de sua competência e tendo 
como prerrogativas os regramentos instituídos pela Lei Federal nº. 8.666/93, consi-
derando que a presente anulação está devidamente fundamentada no art.49, da Lei 
Federal nº. 8.666/93;

 DECIDE

 Tendo como base os princípios norteadores do processo licitatório, a 
Administração Pública Municipal de ofício, resolve ANULAR o certame licitatório 
referente ao Pregão Presencial 001/2020 FEAPI.

 Publique-se.

Itajaí-SC, 25 de fevereiro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 

ANULAÇÃO 
Pregão Presencial 011/2020

 O Secretário Municipal de Governo, no uso de sua competência e tendo 
como prerrogativas os regramentos instituídos pela Lei Federal nº. 8.666/93, consi-
derando que a presente anulação está devidamente fundamentada no art.49, da Lei 
Federal nº. 8.666/93;

 DECIDE

 Tendo como base os princípios norteadores do processo licitatório, a 

Administração Pública Municipal de ofício, resolve ANULAR o certame licitatório 
referente ao Pregão Presencial 011/2020.

 Publique-se.

Itajaí-SC, 25 de fevereiro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 

ANULAÇÃO 
Pregão Presencial 052/2020

 O Secretário Municipal de Governo, no uso de sua competência e tendo 
como prerrogativas os regramentos instituídos pela Lei Federal nº. 8.666/93, consi-
derando que a presente anulação está devidamente fundamentada no art.49, da Lei 
Federal nº. 8.666/93;

 DECIDE

 Tendo como base os princípios norteadores do processo licitatório, a 
Administração Pública Municipal de ofício, resolve ANULAR o certame licitatório 
referente ao Pregão Presencial 052/2020.

 Publique-se.

Itajaí-SC, 25 de fevereiro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 

ANULAÇÃO 
Pregão Presencial 066/2020

 O Secretário Municipal de Governo, no uso de sua competência e tendo 
como prerrogativas os regramentos instituídos pela Lei Federal nº. 8.666/93, consi-
derando que a presente anulação está devidamente fundamentada no art.49, da Lei 
Federal nº. 8.666/93;

 DECIDE

 Tendo como base os princípios norteadores do processo licitatório, a 
Administração Pública Municipal de ofício, resolve ANULAR o certame licitatório 
referente ao Pregão Presencial 066/2020.

 Publique-se.

Itajaí-SC, 25 de fevereiro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 

ANULAÇÃO 
Tomada de Preços 008/2020

 O Secretário Municipal de Governo, no uso de sua competência e tendo 
como prerrogativas os regramentos instituídos pela Lei Federal nº. 8.666/93, consi-
derando que a presente anulação está devidamente fundamentada no art.49, da Lei 
Federal nº. 8.666/93;

 DECIDE

 Tendo como base os princípios norteadores do processo licitatório, a 
Administração Pública Municipal de ofício, resolve ANULAR o certame licitatório 
referente à Tomada de Preços 008/2020.

Itajaí-SC, 25 de fevereiro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2021FMAS
Processo Sipe nº 25955/2021-e

O Fundo Municipal de Assistência Social, torna público que contratou, mediante 
Dispensa de Licitação, com fundamento noInciso IV, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, 
oRESIDENCIAL GERIATRICO BETEL LTDA, 03 (três) vagaspara realizar o 
acolhimento institucional em  ILPI –Instituição  de  Longa  Permanência  de idosos/
serviço   de   Acolhimento   Institucional   de   Proteção   Especial   de  alta   comple-
xidade,pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato, 
pelo valor total de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais), em razão 
da urgência da situação. 

Itajaí,24de fevereiro de 2021.

NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI
Secretária de Assistência Social

Extrato: CONTRATO Nº 058/2021 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: RESIDENCIAL GERIÁTRICO BETEL LTDA
CNPJ: 36.950.093/0001-62
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 048/2021
Número do Processo: 25955/2021-e
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, DE 03 (TRES) VAGAS PARA REALIZAR O ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL EM ILPI –INSTITUIÇÃO  DE  LONGA  PERMANÊNCIA  DE 
IDOSOS/SERVIÇO   DE   ACOLHIMENTO   INSTITUCIONAL   DE   PROTEÇÃO   
ESPECIAL   DE  ALTA   COMPLEXIDADE COM O RESIDENCIAL GERIATRI-
CO BETEL LTDA, PELO PERÍODO DE ATÉ 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
Data Assinatura: 24/02/2021
Valor: 68.400,00   (sessenta e oito mil e quatrocentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2018/FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÃ•ES LTDA ME
CNPJ: 21.935.659/0001-00
Quadro Societário: FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREI-
RA ,ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 24380/2021-e
Objeto: SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO PARA 
A IMPLANTAÇÃO DO CARTÃO SOCIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato supracitado, pelo pe-
ríodo de 03/03/2021 a 02/03/2022, tendo em vista a necessidade de permanência dos 
serviços de fornecimento do cartão social, conforme justificativa anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 15/02/2021
Valor: 1.080.000,00   (um milhão, oitenta mil reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 253/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: NATASHA MANTAU, DENNIS MANTAU
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 17480/2021 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÃO DA 
CAPELA MORTUÁRIA DA ITAIPAVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período de 04/04/2021 a 03/07/2021, bem 
como da execução dos serviços, também por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período 
de 16/02/2021 a 17/05/2021, em razão da PANDEMIA do vírus SARS-CoV-2 (“coro-



 Publique-se.

Itajaí-SC, 25 de fevereiro de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2021FMAS
Processo Sipe nº 25955/2021-e

O Fundo Municipal de Assistência Social, torna público que contratou, mediante 
Dispensa de Licitação, com fundamento noInciso IV, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, 
oRESIDENCIAL GERIATRICO BETEL LTDA, 03 (três) vagaspara realizar o 
acolhimento institucional em  ILPI –Instituição  de  Longa  Permanência  de idosos/
serviço   de   Acolhimento   Institucional   de   Proteção   Especial   de  alta   comple-
xidade,pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato, 
pelo valor total de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais), em razão 
da urgência da situação. 

Itajaí,24de fevereiro de 2021.

NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI
Secretária de Assistência Social

Extrato: CONTRATO Nº 058/2021 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: RESIDENCIAL GERIÁTRICO BETEL LTDA
CNPJ: 36.950.093/0001-62
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 048/2021
Número do Processo: 25955/2021-e
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, DE 03 (TRES) VAGAS PARA REALIZAR O ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL EM ILPI –INSTITUIÇÃO  DE  LONGA  PERMANÊNCIA  DE 
IDOSOS/SERVIÇO   DE   ACOLHIMENTO   INSTITUCIONAL   DE   PROTEÇÃO   
ESPECIAL   DE  ALTA   COMPLEXIDADE COM O RESIDENCIAL GERIATRI-
CO BETEL LTDA, PELO PERÍODO DE ATÉ 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
Data Assinatura: 24/02/2021
Valor: 68.400,00   (sessenta e oito mil e quatrocentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2018/FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÃ•ES LTDA ME
CNPJ: 21.935.659/0001-00
Quadro Societário: FERNANDA FABIOLA JOSIANE PAREDEZ KUHNE PEREI-
RA ,ANGELO EDUARDO FERNANDES FRANZONI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 24380/2021-e
Objeto: SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO PARA 
A IMPLANTAÇÃO DO CARTÃO SOCIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato supracitado, pelo pe-
ríodo de 03/03/2021 a 02/03/2022, tendo em vista a necessidade de permanência dos 
serviços de fornecimento do cartão social, conforme justificativa anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 15/02/2021
Valor: 1.080.000,00   (um milhão, oitenta mil reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 253/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: NATASHA MANTAU, DENNIS MANTAU
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 17480/2021 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÃO DA 
CAPELA MORTUÁRIA DA ITAIPAVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período de 04/04/2021 a 03/07/2021, bem 
como da execução dos serviços, também por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período 
de 16/02/2021 a 17/05/2021, em razão da PANDEMIA do vírus SARS-CoV-2 (“coro-

navírus”), causador da doença COVID-19, onde ocasionou a desaceleração  de  toda  
a  cadeia  produtiva  e consequentemente a escassez de matéria prima, resultando em 
atraso na entrega dos insumos, bem como ao devido ao período de chuva devidamen-
te registrados no diário de obras, conforme justificativa técnica anexa ao processo 
supracitado.

Data Assinatura: 15/02/2021

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 263/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: NATASHA MANTAU ,DENNIS MANTAU
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 20015/2021 
Objeto: EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O ASSENTAMENTO POPU-
LAR 2 – CORDEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período de 10/05/2021 a 07/08/2021, bem 
como da execução dos serviços, também por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período 
de 10/02/2021 a 10/05/2021, em razão da PANDEMIA do vírus SARS-CoV-2 (“coro-
navírus”), causador da doença COVID-19, onde ocasionou a desaceleração  de  toda  
a  cadeia  produtiva  e consequentemente a escassez de matéria prima, resultando em 
atraso na entrega dos insumos, bem como ao devido ao período de chuva devidamen-
te registrados no diário de obras, conforme justificativa técnica anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 08/02/2021

                                                 

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 009/2020 - PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 2940026/2020

A Comissão Especial de Licitação do Município de Itajaí – SC informa que o julga-
mento das propostas de preços da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2020, cujo 
objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO, ALÉM DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA 
DE PRÉ-PROCESSAMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E DADOS ESTA-
TÍSTICOS PARA O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ-SC, resultou no seguinte:

EMPRESA CLASSIFICADA 

FOTOSENSORES TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA; com valor de 
R$2.963.321,20 (DOIS MILHÕES NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL 
TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE CENTAVOS).

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021

ROGÉRIO CAMARGO
Presidente da Comissão

 
 

MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 100/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2020 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 83.102.277/0001-52, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário Municipal 
infra-assinado, e, de outro lado, a empresa MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.463.374/0001-74, doravante designada FORNECEDORA, para 
firmar o presente termo, referente a Ata de Registro de Preços acima citada, objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, com base na Decisão Administrativa nº 051  SIPE nº 
30002/2020, conforme segue: 
 
1  Reequilíbrio econômico financeiro do preço registrado, de acordo com o Art. 65, II, d, da Lei 

8.666/93, para os itens 60, 61, 62 e 63, passando o valor a ser atualizado conforme tabela abaixo: 

Item Valor da ATA Valor Concedido  

60 R$ 1,30 R$ 1,64 

61 R$ 1,30 R$ 1,64 

62 R$ 1,30 R$ 1,64 

63 R$ 1,30 R$ 1,64 

A contar da data do protocolo nesta Secretaria, 11/02/2021. 



Secretaria Municipal de Governo 
 

88304-  
Fone: 47 3341- -6260 

www.itajai.sc.gov.br 

 

 
2  Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o 

estabelecido neste termo aditivo. 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, 

para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

 

Itajaí, 25 de fevereiro de 2021 

 

 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 
 
 
 
 

MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA, 
Fornecedora 

ROGÉRIO CAMARGO 
Diretor Executivo de Licitações e Contratos 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 005/2021

REABERTURA DE PRAZO

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-

nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ROÇAGEM E CAPINAÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, mediante 

as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 

8.666/93 e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 

site www.itajai.sc.gov.br. 

As propostas serão abertas às 13h30min do dia 11 de março de 2021, na Sala de 

Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 

mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 25 de fevereiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 063/2020

REABERTURA DE PRAZO

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 

Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MASSA 

ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO, mediante as 

especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 

8.666/93 e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 

site www.itajai.sc.gov.br. 

As propostas serão abertas às 15h30min do dia 11 de março de 2021, na Sala de Reu-

niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 

acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 25 de fevereiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 

de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, para REFORMA DA ESTRUTURA METÁLICA DA 

QUADRA DA EB GASPAR DA COSTA MORAES, nas condições previstas no 

edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer 

o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: 

(47) 3341-6186.

Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 16 de março de 2021, na Sala de Reu-

niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 

acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 25 de fevereiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DO AVISO DE JULGAMENTO DO PRE-

GÃO PRESENCIAL 159/2020

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO, RESOL-

VE TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO AVISO DE JULGAMENTO DO 

PREGÃO PRESENCIAL 159/2020, VEICULADA, NA PÁGINA 85, DA EDIÇÃO 

N°2363, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021, DO JORNAL DO MUNICÍPIO. 

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo



fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MASSA 

ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO, mediante as 

especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 

8.666/93 e alterações posteriores.

O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 

site www.itajai.sc.gov.br. 

As propostas serão abertas às 15h30min do dia 11 de março de 2021, na Sala de Reu-

niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 

acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 25 de fevereiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal 

de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo com 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, para REFORMA DA ESTRUTURA METÁLICA DA 

QUADRA DA EB GASPAR DA COSTA MORAES, nas condições previstas no 

edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer 

o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: 

(47) 3341-6186.

Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 16 de março de 2021, na Sala de Reu-

niões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço 

acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 25 de fevereiro de 2021.

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DO AVISO DE JULGAMENTO DO PRE-

GÃO PRESENCIAL 159/2020

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO, RESOL-

VE TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO AVISO DE JULGAMENTO DO 

PREGÃO PRESENCIAL 159/2020, VEICULADA, NA PÁGINA 85, DA EDIÇÃO 

N°2363, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021, DO JORNAL DO MUNICÍPIO. 

Jean Carlos Sestrem

Secretário Municipal de Governo

ATOS DO CMDES














